LEI Nº 1.246, DE 10/09/92

Autoriza o  doação de área de terreno urbano ao FLORESTINO SOCIAL CLUBE e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a   doar  ao FLORESTINO SOCIAL CLUBE, uma área dfe terreno urbano medindo 370,00 m² (trezentos e setenta metros quadrados), de propriedade do Município, constituído do Lote nº 130, Quadra 017, Setor 022, localizado à Rua Albânia, Bairro Ana Rita, neste Município. 

Art. 2º. A área de terreno urbano de que trata o artigo 1º destina-se à construção, pelo FLORESTINO SOCIAL CLUBE, de sua sede social.  

Art. 3º. A doação será efetivada mediante escritura pública.

Parágrafo Único. Os ônus inerentes à lavratura da escritura, registros e outros, necessários à conclusão da doação de que trata a presente proposição de Lei, correrão por conta exclusiva do donatário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de setembro de 1992; 28º ano de 

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

